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COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTRATO DA RESOLUÇÃO N.º 009/16-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições legais e  CONSIDERANDO  a decisão, à
unanimidade dos votantes, quanto à redução uniforme da percepção
da ajuda de custo para até 1/3 (um terço) do subsídio do cargo que o
membro ministerial deva assumir, e, à maioria dos votantes, quanto à
necessidade  de  previsão  expressa  da  condição  “mediante
comprovação de despesas” para a percepção da mesma, em sessão
ordinária  do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça,  realizada
em 06 de maio de 2016, RESOLVE:

I – OPINAR FAVORAVELMENTE,  em consonância
com voto do ilustre Relator, à proposta de alteração do art. 290, da
Lei Complementar n.º 11/1993, de modo a fixar que a percepção da
ajuda  de custo,  nas  hipóteses  previstas  nos incisos  do art.  290,  se
dará, mediante comprovação de despesas, em até um 1/3 (um terço)
do subsídio do cargo que o membro ministerial deva assumir;

II  –  SUGERIR  ao  Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de
Justiça  o  encaminhamento  do  projeto  de  Lei  Complementar  à
Assembleia  Legislativa  do  Estado  do  Amazonas,  nos  termos
aprovados  na  sessão  ordinária  do  e.  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus (Am.), 06 de maio de 2016.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONETEIRO
Presidente do e. CPJ

Resolução n.º 009.2016.CPJ.1092316.2016.5734


	EXTRATO DA RESOLUÇÃO N.º 009/16-CPJ

